
QUARTA-FEIRA, 30 DE ABRIL DE 2025 mercado A23a eee

MATERNIDADE DE CAMPINAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ 46.043.980/0001-00

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023
BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em Unidade de Real)

ATIVO
Notas

Explicativas 2024 2023
CIRCULANTE 87.156.188 29.413.220
Caixa e Equivalentes a Caixa 01 20.746.399 8.232.850
Contas a Receber - Convênios 02 60.017.321 15.013.663
Contas a Receber - Diversas 03 4.598.046 4.298.165
Estoques 04 1.769.847 1.839.971
Despesas Antecipadas 24.575 28.571
NÃO CIRCULANTE 75.807.102 62.997.598
Créditos 25.531.084 14.219.062
Depósitos e Penhoras Judiciais 05 3.099.262 5.020.141
Contas a Receber PMC 06 20.820.152 7.517.700
Impostos a Recuperar 07 1.611.670 1.681.221
Investimentos 08 4.089.008 4.041.766
Imóveis de Renda 3.287.000 3.287.000
Outros Investimentos 802.008 754.766
Imobilizado Líquido 43.691.839 44.608.416
Bens Imóveis 58.853.760 58.853.760
Depreciação de Bens Imóveis (23.682.322) (21.793.403)
Bens Móveis 23.874.166 21.382.712
Depreciação de Bens Móveis (15.353.766) (13.834.654)
Construções em andamento 09 2.369.075 -
Intangível Líquido 126.096 128.354
Intangível 855.071 855.071
Amortização (728.975) (726.717)
TOTAL DO ATIVO 162.963.290 92.410.818

PASSIVO
Notas

Explicativas 2024 2023

CIRCULANTE 105.119.606 55.214.973

Empréstimos e Financiamentos 10 20.313.025 399.870

Fornecedores 4.296.051 2.557.608

Obrigações Sociais e Trabalhistas 11 16.640.417 24.952.790

Obrigações Fiscais e Tributárias 12 12.310.445 24.849.550

Outras Obrigações 13 2.404.537 2.455.156

Receitas de contratos a realizar 49.155.131 -

NÃO CIRCULANTE

Responsabilidades 95.548.424 80.466.189

Recuperação Judicial 14 50.208.997 50.208.997

Provisões para Contingências 15 14.997.005 30.257.191

Obrigações Fiscais e Tributárias 12 30.342.422 -

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 18 (37.704.741 (43.270.344)

Patrimônio Social (33.605.908 (28.971.393)

Déficit do Exercício (4.098.832 (14.298.951)

TOTAL DO PASSIVO 162.963.290 92.410.818

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023
(Em Unidade de Real)

2024 2023
RECEITAS OPERACIONAIS 154.947.603 115.770.241
Receitas Operacionais - Saúde
Receitas - Convênios/Particulares 65.580.599 64.424.034
(-) Deduções das Receitas (520.804) (1.342.401)
Receitas - SUS 61.434.031 46.584.500
(-) Glosas - SUS - -
Receitas Diversas
Receitas Diversas 12.999.196 6.104.108
Isenções das Contribuições Previdenciárias/Sociais 15.454.581 -
CUSTOS (92.882.513) (93.952.462)
Custos com Saúde
Ordenados e Encargos Sociais (36.065.334) (46.326.007)
Generos Alimentício 96.664.012 (5.510.339)
Materiais e Medicamentos (9.699.613 (9.639.863)
Materiais de Uso Geral (2.442.447 ) (1.762.905)
Manutenção e Conservação (557.607) (116.809)
Honorários Médicos (27.837.452) (23.384.239)
Provisões da Folha de Pagamento 95.789.972 (4.060.238)
Custos Gerais (3.826.076 (3.152.064)
(=)SUPERAVIT BRUTO 62.065.090 21.817.778
DESPESAS (67.742.543) (36.076.884)
Despesas com Saúde
Ordenados e Encargos Sociais (19.888.405) (9.947.178)
Manutenção e Conservação (9.302) (30)
Materiais de Uso geral (917.514) 9789.519
Serviços de Terceiros (16.106.216) (16.398.279)
Tributos, Impostos e Taxas 9501.698 (154.198)
Luz, Água e Telefone
Depreciações e Amortizações (3.632.484) (3.388.617)
Provisões da folha de pagametno (3.815.429) (1.482.578)
Despesas Gerais (7.416.914) (3.916.485)
Isenções das Contribuições Previdenciárias/Sociais (15.454.581) -
(=) RESULTADO ANTES DAS RECEITAS E
DESPESAS FINANCEIRAS 95.677.453 (14.259.106)
(+/-) RECEITAS / DESPESAS FINANCEIRAS
LÍQUIDAS EM SAÚDE 1.578.621 (39.845)
Despesas Financeiras (963.189) (297.7210
Receitas Financeiras 2.541.810 257.875
(=) DEFICIT DO EXERCÍCIO (4.098.832) (14.298.951)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔMIO LÍQUIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em Unidade de Real)
2023 Patrimônio Social Ajuste de avaliação patrimonial Resultado a Incorporar Patrimônio Líquido

SALDO INICIAL (24.231.579) (4.650.660) (8.882.239)
Transferência (4.650.660) 4.650.660 -
Ajuste do Exercício Anterior (89.153) (89.153
Déficit do Exercício (14.298.951) (14.298.951)

(28.971.393) (14.298.951) (43.270.344)
2024 Patrimônio Social Ajuste de avaliação patrimonial Resultado a Incorporar Patrimônio Líquido

SALDO INICIAL (28.971.393) 914.298.951 (43.270.344)
Transferência (14.298.951) 14.298.951 -
Ajuste do Exercício Anterior 9.664.435 9.664.435
Reservas 61.212.097 (24.575.613) 36.636.485
Reversões de reservas (36.636.485) (36.636.485)
Déficit do Exercício (4.098.832) (4.098.832)

(9.030.296) (24.575.613) 94.098.832 (37.704.741)
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA EM 31 DE DEZEMBRO

DE 2024 E 2023 (Em Unidade de Real)
2024 2023

ATIVIDADES OPERACIONAIS
Ajustes no Resultado 8.975.892 (10.999.487)
Déficit do Exercício (4.098.8320 914.298.951
Depreciações e Amortizações 3.543.768 3.388.617
Recuperação depreciação baixada (133.479)
Ajustes de Exercícios Anteriores 9.664.435 (89.153)
Redução (Aumento) em Ativos (56.541.441) (4.720.4170
Contas a Receber - Convênios (45.003.657) (325.775)
Contas a Receber - Diversos (299.881) 93.065.972
Estoques 70.124 (98.992)
Despesas Antecipadas 3.996 -
Contas a Receber - PMC e Demais Ativos - Não
Circulante (11.312.022) (1.229.678)
Aumento (Redução) em Passivos 45.073.714 14.007.208
Fornecedores 1.738.443 408.644
Obrigações Sociais e Trabalhistas (8.312.373) 5.166.497
Obrigações Fiscais e Tributárias / Outras (12.539.105) 6.459.834
Provisão para Contingências (15.260.186) 1.989.340
Receita de contratos a realizar 49.155.131 -
Obrigações Fiscais e Tributárias / Outras - Não
Circulante 30.342.422
Recuperação Judicial - -
Demais Passivos (50.618) (17.107)

(2.491.835) (1.712.696)
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Empréstimos e Financiamentos 19.913.155 -

19.913.155 -
ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Aumento dos Investimentos (2.416.3170 (91.499)
Aumento (redução) do Imobilizado (2.491.4540 (254.299)
AUMENTO (REDUÇÃO) CAIXA E EQUIVALENTES
À CAIXA 12.513.549 (2.058.494)
Caixa e Equivalentes à Caixa no Início do Exercício 8.232.850 10.291.344
Caixa e Equivalentes à Caixa no Final do Exercício 20.746.399 8.232.850
INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Juros, Multas e Encargos Apropriados 963.189 297.721

NOTA 01. CAIXA E EQUVALENTES À CAIXA: Assim representados:
2024 2023

Caixa Geral 364.698 250.868
Bancos com Movimento 1.068.340 5.803.100
Aplicações de Liquidez Imediata 19.313.361 2.178.882
TOTAL 20.746.399 8.232.850
NOTA 02. CONTAS A RECEBER CONVÊNIOS: Assim representados:

2024 2023

SUS - 4.088.893
Unimed 5.820.415 4.347.414
Saúde Bradesco 34.728 140.706
Petrobrás Replan 11.328 18.420
Beneficência Portuguesa 911.473 669.089
Demais Convênios 1.431.305 2.460.234
Particular 174.133 167.863
Glosas para Recurso 1.394.319 1.216.131
Provisão de Faturamento a Receber 770.808 1.904.913
Perda de Devedores Duvidosos (1.342.282) -
Subvenção Governamental 50.811.093 -
TOTAL 60.017.321 15.013.663
A Maternidade reconheceu as receitas provenientes de subvenção do SUS de acordo
com o plano de trabalho firmado e com base nas diretrizes estabelecidas no CPC. O
contrato com o SUS foi reconhecido em sua totalidade até seu término. A Maternidade
adotou a metodologia de provisão para devedores duvidosos, conforme CPC 48. A
provisão foi constituída para cobrir perdas estimadas com créditos de difícil recupe-
ração, considerando a perspectiva de recebimento. A Entidade realizou a análise dos
títulos vencidos acima de 180 dias e, com base em seus históricos entende que são
passíveis de perda, dessa forma realizou a provisão de 100% desses saldos. Refe-
rente a Subvenção Governamental, tem-se a seguinte abertura:

2024
Federal Permanente 16.530.621
Municipal Permanente 18.578.889
SUS Paulista 15.571.515
Federal Temporário 74.117
Municipal Temporário 55.952
Estadual Temporário -

Subvenção Governamental 50.811.093
NOTA 03. CONTAS A RECEBER – DIVERSOS: Assim representado:

2024 2023
Adiantamento a empregados 381.696 367.187
Adiantamento a fornecedores 4.216.350 3.930.978
TOTAL 4.598.046 4.298.165
NOTA 04. ESTOQUES: Assim representados:

2024 2023
Estoque de Uso Geral 457.985 370.109
Estoque de Uso Hospitalar 1.311.862 1.469.862
TOTAL 1.769.847 1.839.971
NOTA 05. DEPÓSITOS E PENHORAS JUDICIAIS: Assim representados:

2024 2023
Depósitos Judicias (Rodoviária) - 19.921
Bloqueios Judiciais - 1.311.002
Depósitos Judiciais Outros / ANS - 2.946.356
Depósitos Judiciais Tributário 66.207 737.208
Depósito Judicial Cível 18.336 -
Depósitos Recursais Trabalhistas 80.250 5.654
Bloqueio Judicial Cível 381.028 -
Bloqueio Judicial Tributário 2.553.442 -
TOTAL 3.099.262 5.020.141
Em 2024, a equipe jurídica da Instituição concluiu a atualização do status de todos
os processos judiciais, abrangendo todas as esferas. Como resultados, as contingên-
cias foram devidamente revisadas e atualizadas, incluindo os depósitos e bloqueios
judiciais que ainda permanecem vigentes. NOTA 06. CONTAS A RECEBER – PMC:
Assim representado:

2024 2023
Prefeitura Municipal de Campinas 20.820.152 7.517.700
Referem-se ao saldo remanescente de indenização a receber da Prefeitura Municipal
de Campinas pelo cancelamento em 15/06/2008 do contrato de exploração das ativi-
dades do Terminal Rodoviário de Campinas. O processo foi favorável a Instituição e
a Prefeitura expediu precatório que dá o direito a Maternidade de receber os valores
em que a Prefeitura foi condenada. Tal precatório atualizado até 01/08/2022 tinha o
montante de R$ 15.749.342,58 (quinze milhões, setecentos e quarenta e nove mil,
trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta e oito centavos) e foi atualizado até
31/12/2024 pelo indicador da SELIC, vide abaixo:
Dados básicos da correção pela Selic
Dados informados
Data Inicial 01/08/2022
Data final 31/12/2024
Valor Nominal R$ 15.749.342,58
Dados Calculados
Índice de correção no período 1,32196961
Valor percentual correspondente 32,196961%
Valor corrigido na data final R$ 20.820.152,31
NOTA 07. IMPOSTOS A RECUPERAR: Assim representado:

2024 2023
Pis sobre Folha de Pagamento 1.189.537 1.632.382
Cofins a Recuperar 45.919 45.919
IRRF a Recuperar 80.247 2.920
Retenção de Contribuições a Recuperar 53.139 -
Previdência Social a Recuperar 242.828 -
TOTAL 1.611.670 1.681.221
Pis sobre a Folha de Pagamento e Cofins a Recuperar são valores referentes a deci-
são favorável nos autos do Mandado de Segurança nº 5006947-51.2018.4.03.6105,
que trata da exigência do Pis sobre a folha de salários, para desonerar a Maternidade
da exigência do Pis e da Cofins (sobre as receitas extraordinárias), bem como, o
reconhecimento do seu direito de compensar os valores recolhidos indevidamente
nos últimos 5 anos. IRRF e Contribuições a recuperar - No decurso do exercício fiscal
de 2024 o Hospital Maternidade de Campinas acolheu a intimação da secretária da
Receita Federal do Brasil. Através da comunicação da malha fiscal, apurou inconsis-
tências entre as declarações: (a) declaração de débitos e créditos tributários, e (b)

declaração de imposto de renda retido na fonte relativamente ao exercício de 2021.
Apoiado na comunicação, e visando atender as diligências, o Hospital Maternidade
procedeu com a retificação da declaração de débitos e créditos tributários, alterado
a dívida tributária do Hospital. O montante informado em conta contábil de IRRF e
retenção de contribuições a compensar concerne a competências fiscais onde a dí-
vida tributária fora reduzida, originando um crédito tributário a ser restituído, haja em
vista que os tributos pertinentes ao exercício fiscal de 2021 constam em processos de
parcelamentos com a dívida tributária originária, e não retificadora. NOTA 08. INVES-
TIMENTOS: Assim representados:

2024 2023
Unicred 490.271 490.271
Sisprime 311.237 264.495
Sicredi 500 -
Imóveis de Renda 3.287.000 3.287.000
TOTAL 4.089.008 4.041.766
NOTA 09. CONSTRUÇÕES EM ANDAMENTO: No ano-calendário de 2024 o Hos-
pital Maternidade de Campinas iniciou um processo de modernização e reforma de
suas instalações. Procedeu-se, assim, com a reforma do 3º andar do Hospital, refor-
ma da U.T.I pediátrica, e a adequação de auto de vistoria do corpo de bombeiros. O
montante de 2.369.75 (dois milhões, trezentos e sessenta e nove mil e setenta e cinco
reais) alude aos critérios de reconhecimento exposto no pronunciamento técnico 27
- Ativo imobilizado, item 7 - Reconhecimento – “O custo de um item de ativo imobili-
zado deve ser reconhecido como ativo se, e apenas se: (a) for provável que futuros
benefícios econômicos associados ao item fluirão para a entidade; e (b) o custo do
item puder ser mensurado confiavelmente. Dessa forma, e atendendo aos critérios
de reconhecimento manifestos, tratou-se de registrar contabilmente todos os custos,
diretos e indiretos, qual seja, (a) custos diretos - aqueles relacionados aos materiais
adquiridos, a mão-de-obra e prestações de serviços, e (b) custos indiretos - aqueles
relacionados a locação de equipamentos para consecução da reforma.
NOTA 10. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS: Assim representados:

Finalidade 2024 2023

Uniprime Giro - 152.488
Daycoval Giro 313.025 247.382
Sicredi Giro 20.000.000 -

20.313.025 399.870
NOTA 11. OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS: Assim representadas:

2024 2023
Provisões Trabalhistas 5.395.445 5.219.791
Folha de Pagamento 374.761 699.720
Encargos Sociais 10.870.211 19.033.279

16.640.417 24.952.790
NOTA 12. OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRIBUTÁRIAS: Assim representadas:

2024 2023
IRRF a Recolher 707.813 9.811.420
PIS / COFINS / CSLL a Recolher (cód 5952) 109.391 3.009.268
ISSQN Fonte (Pessoa Jurídica) 5.009.192 3.909.094
INSS Retido PJ / PF 1.302.627 2.868.648
Parcelamentos - Prefeitura - 531.890
Parcelamentos - Previdenciário 20.086.921 4.719.230
Parcelamentos - Demais 15.436.924 -

42.652.867 24.849.550
Em abril de 2024 teve início a suspensão da exigibilidade tributária do Hospital Ma-
ternidade de Campinas via parcelamento tributário. Em um primeiro momento, foram
realizadas as negociações (a) nº 10085346, de natureza previdenciária e cujo mon-
tante consolidado perfaz a totalidade de 16.816.912 (dezesseis milhões, oitocentos e
dezesseis mil e novecentos e doze reais), e (b) negociação nº 10085187, alusivo aos
tributos retidos na fonte pelo tomador de serviços e impostos de renda; o montante
consolidado, por sua vez, perfaz a totalidade de 9.857.528 (nove milhões, oitocentos
e cinquenta e sete mil e quinhentos e vinte e oito reais). Posteriormente, e objetivando
a emissão da certidão negativa de débitos tributários, foram ratificadas, em outubro
de 2024, as negociações (c) nº 10733723, também pertinente as retenções na fonte
pelo tomador (1708, 5952), e impostos de renda (0561, 0588), e cujo montante con-
solidado negociado fora de 5.989.917 (cinco milhões, novecentos e oitenta e nove
mil e novecentos e dezessete reais) e (d) nº 10733771, concernente a dívida previ-
denciária, e cujo montante fora de 6.420.699 (seis milhões, quatrocentos e vinte mil
e seiscentos e noventa e nove reais). Por fim, em outubro de 2024 foram realizadas
as duas últimas negociações no ano-calendário, sendo (e) nº 11086452, concernente
aos tributos retidos na fonte pelo tomador, no montante de 413.551 (quatrocentos
e treze mil e quinhentos e cinquenta e um reais), e (f) nº 11086642, relacionada a
dívida previdenciária, no montante de 425.499 (quatrocentos e vinte e cinco mil e
quatrocentos e noventa e nove reais). O Hospital Maternidade de Campinas também
logra de dois processos ajuizados em garantia, onde constam as competências de
abril e maio dos impostos sobre a renda, e tributos retidos na fonte pelo tomador, en-
cerrados na inscrição nº 80 2 21 130785-57; e as competências compreendidas entre
janeiro a março de 2021 das contribuições retidas na fonte pelo tomador de serviços,
encerradas na inscrição nº 80 6 21 240270-60. NOTA 13. OUTRAS OBRIGAÇÕES:
Assim representadas:

2024 2023
Adiantamento de Clientes 2.268.537 2.455.156
Taxas e Multas a Pagar 136.000 -

2.404.537 2.455.156
NOTA 14. RECUPERAÇÃO JUDICIAL: A Entidade, no exercício de 2022, diante da
significativa insuficiência de recursos para o adimplemento de suas obrigações, obte-
ve a aprovação do pedido de Recuperação Judicial como medida jurídica destinada
ao seu reequilíbrio financeiro. Esse procedimento viabilizará a negociação compul-
sória de seu passivo, com o objetivo de promover sua reestruturação financeira e
econômica cujo processo este já em curso, com Assembleia Geral de Credores desig-
nada para o mês de abril de 2025. O montante submetido ao pedido de Recuperação
Judicial corresponde inicialmente a R$ 50.208.997 (cinquenta milhões, duzentos e
oito mil, novecentos e noventa e sete reais), conforme registros contábeis, podendo,
contudo, sofrer eventuais ajustes. Ressalte-se, entretanto, que, apesar da aprovação
do pedido, permanecem pendentes definições acerca dos prazos e dos critérios para
a liquidação do montante reconhecido. NOTA 15. PROVISÕES PARA CONTINGÊN-
CIAS: Assim representadas:

2024 2023
Cíveis 2.393.485 3.886.868
Tributárias 32.212 14.223.192
Trabalhistas 1.208.243 831.237
Prestação de Contas 11.315.894 11.315.894
Administrativas 47.171 -

14.997.005 30.257.191

A Maternidade de Campinas em Recuperação Judicial mantém diversas ações e
questionamentos judiciais cíveis, tributário e trabalhistas em andamento e, o montante
das provisões registradas no passivo não circulante é considerado pela Administra-
ção como suficiente para a cobertura de eventuais ocorrências, com base na opinião
de seus consultores jurídicos. A Prestação de Contas (dinheiro público) refere-se a
discussões com a Prefeitura Municipal de Campinas relativamente a pendências de
prestações de contas dos exercícios de 2019 e 2020 e verbas da “Covid” de 2020.
NOTA 16. ATIVIDADE ASSISTENCIAL – SUS: No exercício, os pacientes atendidos
através do Sistema Único de Saúde – SUS, representaram 74,20% conforme de-
monstrado abaixo (73,81% em 2023):

Percentual de Internações + Atendimento Ambulatorial SUS
CEBAS SUS NÃO SUS TOTAL
Percentual de Internações SUS 36.746 64,20% 20.495 35,80% 57.241
Percentual Total de Atendimentos
Ambulatoriais SUS 146.636 90,66% 15.098 9,34% 161.734
Acréscimo de 10% Componente
Ambulatorial 10,00%
Total SUS Internação + Ambulatório 74,20%
CEBAS: REGRA CONFORME Lei Complementar Nº 187, 16 de dezembro de 2021

Fonte: DATASUS/TABWIN/MS e CIHA

NOTA 17. FATO RELEVANTE: Em Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 27
de maio de 2024, conforme Ata protocolada sob nº 96872 e registrada sob o nº 91248,
foi apresentada a proposta de incorporação vinculativa pela Sociedade Campineira de
Educação e Instrução à Maternidade de Campinas em Recuperação Judicial. Com a
aprovação da respectiva proposta por unanimidade de votos, foi deliberada a altera-
ção do Estatuto Social da Maternidade de Campinas em Recuperação Judicial com a
previsão da Sociedade Campineira de Educação e Instrução como associada, porém,
seu peso de voto, conforme distribuição realizada, não a permite exclusivamente to-
mar decisões sozinha. Assim, por se tratar de entidade em recuperação judicial, em
razão dos limites legais fixados, a gestão e a incorporação dos Ativos e Passivos pela
Sociedade Campineira de Educação e Instrução não será absoluta até eventual apro-
vação do plano de recuperação judicial e seu respectivo cumprimento, conforme Ata
protocolada sob nº 96873 e registrada sob o nº 91249. NOTA 18. AJUSTE DA RE-
SERVA DE REAVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO: Em novembro de 2024, a
Maternidade apresentou saldo na conta “Reserva de Reavaliação”, no Patrimônio Lí-
quido, no valor de R$ 61.212.097,18. Entretanto, ao conciliar os saldos das contas de
reavaliação patrimonial dos grupos “Imóveis para Renda” e “Bens Imóveis”, obtém-se
que o total das reavaliações acumuladas era de R$ 49.954.504,47, enquanto a depre-
ciação correspondente à parcela reavaliada somava R$ 19.378.891,70. Dessa forma,
a reavaliação líquida efetivamente existente era de R$ 24.575.612,77. Considerando
esse valor como o saldo que, de fato, deveria estar refletido na conta “Reserva de
Reavaliação”, foi realizado um ajuste de R$ 36.636.484,41 a débito dessa reserva,
com o objetivo de adequar seu valor à realidade patrimonial da entidade. Esse proce-
dimento está em conformidade com os princípios contábeis de fidedignidade e integri-
dade da informação, garantindo que o Patrimônio Líquido reflita, com razoabilidade,
os efeitos das reavaliações vigentes após a depreciação correspondente.

São Paulo, 31 de dezembro de 2024.

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE 31/12/2024

MATERNIDADE DE CAMPINAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ATIVIDADES OPERACIONAIS: A Maternidade de Campinas em Recuperação Ju-
dicial é uma Sociedade Civil Beneficente, fundada em 12/10/1913 para prestação
de serviços médico-hospitalares, de fins não econômicos, reconhecida de Utilidade
Pública através dos decretos, Municipal nº 1622, de 19/10/1956, estadual n° 0165,
de 29/10/1973; e, Federal nº 46140, de 04/06/1959. APRESENTAÇÃO DAS DE-
MONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: As demonstrações contábeis foram elaboradas e
estão sendo apresentadas em conformidade com as práticas emanadas da legislação
societária brasileira e levam em consideração a Norma Contábil Brasileira e os pro-
nunciamentos técnicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis.


